
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 

 

 

    PROC. ELETRÔNICO:  38828/2024 

 

Rua Engenheiro José Himério, n°. 11 - Campo Grande, Cariacica, Espírito Santo    
CEP: 29.146-460 - Telefone: (27) 3354-5600 

Correio Eletrônico: semus@cariacica.es.gov.br 

PORTARIA/SEMUS/Nº014, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024 

 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A JUNTA DE 

JULGAMENTO DE 2ª INSTÂNCIA DA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 58, inc. 

VIII da Lei nº 5.283, de 17 de novembro de 2014,  

 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 105, § 1º da Lei Municipal nº 6.473, de 29 de 

junho de 2023 e do artigo 3º do Decreto Municipal n° 126, de 10 de junho de 2024; 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros da Junta de Julgamento de 2ª Instância da 

Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde: 

 

I - presidente: Mellissa da Penha Teixeira Fernandes, matrícula 104.854; 

 

II - secretário: Vanessa Vieira Tonani, matrícula 119.877; 

 

III - membro com registro na Ordem dos Advogados do Brasil: Jeancarlo Loureiro 

Gregório, matrícula 112.236; 

 

IV - titular: Erika Foeger de Paula, matrícula 110.034; 

suplente: Maurício Solar de Almeida Gomes, matrícula 110.051; 

 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300035003900360036003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 

 

 

    PROC. ELETRÔNICO:  38828/2024 

 

Rua Engenheiro José Himério, n°. 11 - Campo Grande, Cariacica, Espírito Santo    
CEP: 29.146-460 - Telefone: (27) 3354-5600 

Correio Eletrônico: semus@cariacica.es.gov.br 

V - titular: Paula Brambilla Loyola, matrícula 116.543; 

suplente: Karina Ucceli Costa, matrícula 110.563. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.  

 

 

Cariacica-ES, 22 de outubro de 2024. 

 

 

PEDRO IVO DA SILVA 

Secretário Municipal de Saúde 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300035003900360036003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Cariacica (ES), Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 
EDIÇÃO N° 2480 

 
 
 
 

PORTARIA/GP/Nº 509, 22 DE OUTUBRO DE 2024 
NOMEIA SERVIDOR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Elcimara Ferraz Ribeiro no cargo de 
Coordenador de Convivência Familiar e Comunitária, 
símbolo C-2, na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Art. 2º Tornar sem efeito o artigo 2° da PORTARIA/GP/Nº 
507/2024. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 22 de outubro de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/SEMFI/Nº 003, DE 22 DE OUTUBRO DE 

2024 
INSTITUI COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO 

12858/2024 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no artigo 8º, do 
Decreto 295/2021. 

RESOLVE: 
Art. 1º Instituir Comissão de Fiscalização do processo 
12858/2024, situado neste Município. 
Art. 2º Designar os integrantes da Comissão de Fiscalização 
indicada no artigo 1º, composta por 05 (cinco) servidores 
da Secretaria Municipal de Finanças de Cariacica, sendo 
eles: 
I – Membro: Wesley Carlos Barbosa da Silva Muller, 
matrícula 112.343; 
II - Membro: Hudson Bastos de Souza, matrícula 112.342; 
III - Membro: Vinicius Ribeiro Prudêncio, 
matrícula112.340; 
IV – Membro: Eliakim Carlos Barros, matrícula 109.083; 
V – Membro: Renan Pereira de Oliveira, matrícula 122.538. 
Art. 3º Os trabalhos realizados em razão da Comissão de 
Fiscalização não serão remunerados. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Cariacica/ES, 22 de outubro de 2024. 

CARLOS RENATO MARTINS 
Secretário Municipal de Finanças 

 

 
PORTARIA/SEMUS/Nº 013, DE 22 DE OUTUBRO DE 

2024 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A JUNTA DE 
JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 58, inc. VIII da Lei 
nº 5.283, de 17 de novembro de 2014,  
CONSIDERANDO o previsto no artigo 104, § 1º da Lei 
Municipal nº 6.473, de 29 de junho de 2023 e do artigo 2º 
do Decreto Municipal n° 126, de 10 de junho de 2024; 

RESOLVE: 
Art. 1º Ficam nomeados os membros da Junta de 
Julgamento de 1ª Instância da Vigilância Sanitária da 
Secretaria Municipal de Saúde: 
I - presidente: Renata Santos Brega, matrícula 119.892; 
II - secretário: Rodolpho Souza de Melo, matrícula 
112.112; 
III - membro com registro na Ordem dos Advogados do 
Brasil: Daiana Gouveia Nunes, matrícula 102.444; 
IV - titular: Alecsandro Aguiar, matrícula 110.133; 
suplente: Hellen Denardi Medeiros Moscon, matrícula 
108.982; 
V - titular: Ayalla Tawanne Pereira Nunes, matrícula 
111.911  
suplente: Katja Luise Rocha Lima, matrícula 113.186;  
VI - titular: Fernando Cesar Teixeira, matrícula 116.406;  
suplente: Camila Pedro Plaster, matrícula 110.092.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.  
Cariacica-ES, 22 de outubro de 2024. 

PEDRO IVO DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 
PORTARIA/SEMUS/Nº 014, DE 22 DE OUTUBRO DE 

2024 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A JUNTA DE 
JULGAMENTO DE 2ª INSTÂNCIA DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 58, inc. VIII da Lei 
nº 5.283, de 17 de novembro de 2014,  
CONSIDERANDO o previsto no artigo 105, § 1º da Lei 
Municipal nº 6.473, de 29 de junho de 2023 e do artigo 3º 
do Decreto Municipal n° 126, de 10 de junho de 2024; 

RESOLVE: 
Art. 1º Ficam nomeados os membros da Junta de 
Julgamento de 2ª Instância da Vigilância Sanitária da 
Secretaria Municipal de Saúde: 
I - presidente: Mellissa da Penha Teixeira Fernandes, 
matrícula 104.854; 
II - secretário: Vanessa Vieira Tonani, matrícula 119.877; 
III - membro com registro na Ordem dos Advogados do 
Brasil: Jeancarlo Loureiro Gregório, matrícula 112.236; 
IV - titular: Erika Foeger de Paula, matrícula 110.034; 

 

PORTARIAS 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300036003700320034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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suplente: Maurício Solar de Almeida Gomes, matrícula 
110.051; 
V - titular: Paula Brambilla Loyola, matrícula 116.543; 
suplente: Karina Ucceli Costa, matrícula 110.563. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.  
Cariacica-ES, 22 de outubro de 2024. 

PEDRO IVO DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 
PORTARIA/SEME/Nº 036, DE 22 DE OUTUBRO DE 

2024 
INSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PARA APURAR 
SUPOSTOS FATOS NARRADOS NO PROCESSO Nº 
29.190/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no artigo 207, da Lei 
Complementar nº 137/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º Instituir Comissão visando instauração de 
Sindicância para apurar supostos fatos narrados nos autos 
do processo nº 29.190/2024, situado neste Município. 
Art. 2º Designar os integrantes da Comissão de Sindicância 
indicada no artigo 1º, composta por 03 (três) servidores da 
Secretaria Municipal de Educação de Cariacica, sendo eles: 
I – Presidente: Janaína Figueiredo, matrícula 30507.9; 
II – Membro: Roney Ricardo Cozzer, matrícula 120974.2; 
III – Membro: Aline Rosa Benedito Lucas, matrícula 
107830.5. 
Art. 3º A Sindicância deverá realizar-se integralmente no 
prazo de 30 (trinta) dias, conforme trata o §5º do art. 208 
da Lei Complementar n° 137/2023. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Cariacica/ES, 22 de outubro de 2024. 

LUZIAN BELISARIO DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 

 
PORTARIA/CONJUNTA/SEMAD/SEMUS Nº 009, DE 

22 DE OUTUBRO DE 2024 
QUALIFICA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL – OS, O 
INSTITUTO DE EXCELÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA – 
INSTITUTO ESPERANÇA.  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARIACICA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Municipal nº 5.739/2017 e pelo Decreto Municipal nº 
116/2017; 
CONSIDERANDO que por intermédio do Processo nº 
38572/2024, a Comissão de Qualificação de Organização 
Social emitiu parecer favorável à qualificação como 
Organização Social na área da saúde; 
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de 
Administração em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Saúde aprovou a qualificação da entidade como 
Organização Social; 
CONSIDERANDO que o instrumento adequado para a 
qualificação da entidade é a Portaria, consoante estabelece 
o art. 8º do Decreto Municipal nº 116/2017; 

 RESOLVEM: 
Art. 1º Fica a entidade denominada INSTITUTO DE 
EXCELÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA – INSTITUTO 
ESPERANÇA, CNPJ: 10.779.749/0001-32, com sede na 
Avenida Itália, nº 928, Sala 1508, Jardim das Nações, 
Taubaté/SP – CEP 12.030-212, qualificada como 

Organização Social – OS, para atuação na área da saúde no  

Município de Cariacica/ES.  
Art. 2º A qualificação da entidade terá validade de 12 
(doze) meses a contar da data da publicação desta portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica-ES, 22 de outubro de 2024. 

RENAN POTON DE JESUS 
Secretário Municipal de Administração  

PEDRO IVO DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 

 
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 1° TERMO DE 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 070/2024 
Processo nº 38.603/2023 
O Município de Cariacica torna pública a retificação da 
matéria publicada em 22 de outubro de 2024, na página 12 

do DOM. 
Onde se lê: 
“EXTRATO DO 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 070/2023”. 
Leia-se: 
“EXTRATO DO 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 070/2024”. 

RENAN POTON DE JESUS 
Secretário Municipal de Administração 

 

 
RESUMO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 750/2024 – 

SEME 
Processo nº 12920/2024 
Contrato nº 126/2023 
Objeto: prestação de serviços contínuos de conservação e 
limpeza, a serem executados de forma contínua, nas 
dependências das Unidades de Ensino e Unidades 
Administrativas situadas no município de Cariacica. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cariacica 
Contratada: GLOBO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA, CNPJ nº. 08.583.394/0001-60. 
Valor Total: R$ 23.475.497,90 (vinte e três milhões, 

quatrocentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e noventa 
e sete reais e noventa centavos).  
Dotação Orçamentária: 
699 208.008.123610020.20160 / 3.3.90.37.00 
700 208.008.123650020.20160 / 3.3.90.37.00 
701 208.008.123650020.20208 / 3.3.90.37.00 
702 208.008.123660020.20160 / 3.3.90.37.00 
703 208.008.123670020.20160 / 3.3.90.37.00 
486 208.008.123610020.20160 / 3.3.90.37.00 
486 208.008.123610020.20160 / 3.3.90.37.00 
Cariacica-ES, 03/10/2024.  

LUZIAN BELISARIO DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

144/2023 
Processo nº. 21.935/2023 
Contratante: PMC 
Contratada: MB BLOCOS DE CONCRETO LTDA. 
Objeto: O acréscimo de prazo de vigência e 
execução ao Contrato no. 144/2023, firmado em 

23/10/2023. 
O prazo de vigência do contrato fica acrescido por 180 
(cento e oitenta) dias. 
O prazo de execução do contrato fica acrescido por 180  

 

DIVERSOS 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
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